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PROJETO DE RESOTUCÃO N. ffi/2023

Dispõe sobre Comissão representativa da Câmara
Municipal de Amajarí durante o período de Recesso
e dá outras Providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Amajarí-RR, Kleudison Mota Wanderely, no uso dâs
atribuições conferidas através do Art. 41" e Art.62o do Regimento Interno desta casa Legislativa,
faz saber que o Plenário aprovou e Fica Promulgada a seguinte Resolução.

Art. lo- Ficam designados os membros da Comissão Representativa, criada nos termos dos Art.
4lo e Art. 62o, aprovado em Sessão Ordinária do dia 06 de dezembro de 2023, que atuará de 16
de dezembro de 2023 até 14 de fevereiro de2024 e será composta pelos seguintes Parlamentares:

Presidente - Kleudison Mota Wanderley
Vereador - Weverton Thomé Briglia
Vereador - Willian Felix

Art. 20- Com as seguintes atribuições e sistemática de trabalho:
I. Reunir-se extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente;
II. Zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
lll. Zelar pela observância da t,ei Orgânica e dos direitos e garantias individuais;
IV. Autorizar o Prefeito a se ausentar do Município por mais de l5 (quinze) dias;
V' Convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou de interesse público relevante.

Art.3" - Esta Resolução entra em vigor após sua publicaçâo.

Amajari-RR,06 de dezembro de 2023

WANDERLEY
Presidente Municipal de Amajari
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Dispõe sobre Comissão representativa da Câmara
Municipal de Amajarí durante o período de Recesso
e dá outras Providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Amajarí-RR, Kleudison Mota Wanderely, no uso das

atribuições conferidas através do Art. 41" e Art. 62o do Regimento Interno desta casa Legislativa,
faz saber que o Plenário aprovou e Fica Promulgada a seguinte Resolução.

Art. 10- Ficam designados os membros da Comissão Representativa, criada nos termos dos Art.
4lo e Art. 62, apravado em Sessão Ordinária do dia 06 de dezembro de 2023, que atuará de 16

de dezembro de 2023 até 14 de fevereiro de 2024 e será composta pelos seguintes Parlamentares:

Presidente - Kleudison Mota Wanderley
Vereador - Weverton Thomé Briglia
Vereador - lVillian Felix

Art. 20- Com as seguintes atribuições e sistemática de trabalho:
I. Reunir-se extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente;
II. Zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
lll. Zelar pela observância da ki Orgânica e dos direitos e garantias individuais;
IV. Autorizar o Prefeito a se ausentar do Município por mais de l5 (quinze) dias;
V. Convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou de interesse público relevante.

Art. 3'- Esta Resolução entra em vigor após sua publica$o.

Amajari-RR,06 de dezembro de 2023.

KLE }TÁNDERLEY
Presidente da Municipal de Amajari
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